
Proc. Administrativo 8.238/2025
De: Pedro Henrique da Rosa Cardoso Setor: GP-PG-LIC -
Procuradoria/Licitações
Despacho: 25- 8.238/2025
Assunto: Sol. 976 - Registro de preços de sonorização e iluminação para
eventos

Campo Bom/RS, 16 de Julho de 2025

Prezados,

Trata-se de recurso interposto pela empresa JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA em face da
decisão que deliberou por sua desclassificação no âmbito do Pregão Eletrônico nº 038/2025,
fundamentada na existência de penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Campo Bom/RS, pelo prazo de dois anos, a partir de agosto de 2023.

A recorrente sustenta, em síntese, que não possui penalidade vigente, alegando que a sanção
teria se encerrado em maio de 2025, e que não há registro de penalidade ativa no site oficial da
Prefeitura.

Entretanto, conforme apurado pela Comissão de Licitação e corroborado pela manifestação do
Pregoeiro, a penalidade aplicada à empresa — consistente em suspensão do direito de licitar
com o Município — permanece vigente, tendo sido formalmente aplicada em 24 de agosto de
2023, com prazo de dois anos, ou seja, com vigência até agosto de 2025. Os documentos
comprobatórios, incluindo o Aviso de Penalidade e publicações oficiais, integram o processo e
atestam a regularidade da sanção administrativa.

A alegação de que não há registro da penalidade no site oficial não afasta os efeitos da sanção
aplicada, tampouco invalida a sua vigência, uma vez que sua publicação em meios oficiais de
imprensa atende aos requisitos legais de publicidade.

Dessa forma, a penalidade está em pleno vigor, o que, nos termos do item 2.2.1 do edital,
impede a participação da empresa no certame, configurando motivo suficiente e legítimo para
a sua desclassificação.

Diante do exposto, a Procuradoria Jurídica manifesta-se pelo  ACOLHIMENTO integral  da
manifestação do Pregoeiro juntada no Despacho 24- 8.238/2025, com o
consequente  indeferimento do recurso administrativo interposto pela empresa JP
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, mantendo-se sua desclassificação, nos termos da legislação
vigente e em conformidade com os princípios da legalidade, da isonomia e da vinculação ao
edital.

_
Pedro Henrique da Rosa Cardoso
Assessor Jurídico
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